
PREFEITURA DO Ml,IIJICí>to DE PORTO VELHO 

DECRETO NII· 3 . .43 2 DE 08 DE: NOVEMBRO DE 1.9S8, 

Declara de Utilfda.de Piíb.lica o INSí_!_ 
TUTO CULTURAL E EDUCACIONAL ESP1R.!_ 

TA ANDRE LUIZ - ICEAL. 

O BACHAREL TOMÁ.S GUILHERME CORRE.IA, Prefei 
lhe to do Muni:CÍ.pi0 de. P0rt0 Velfio, usand0 da atrióuição que 

confere o ar·L 1 da Lei Municipal n9. 146:, de 15 de junho de 

197 3 , 

DECRETA 

ArL 19. - De.cla.ra "e.x.,.0fíciou de 
pública o INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL ESP1RI'TA 
LUIZ -,: ICE:A:.L, S~ciedade Constitui'da nesta Capital. 

utilidade 
ANDRI: 

Art. zv - Este Decreto entra em vigor na 

data da sua publicação. 

Art. 3 9 - Revogam-se as disposições em con 

trârio. 

-

~~HE[f;VA 
Procurador Geral 
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